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1. Trata-se de documentação apresentada por Genivaldo Pereira Leite (peça 59), a título de 
recurso contra o Acórdão 1715/2015-TCU-1ª Câmara (peça 52) – Relator Ministro Benjamin Zymler. 

2. Nos termos do art. 49, I, da Resolução-TCU 259/2014, encaminhem-se os autos, com 
fundamento na delegação de competência conferida pelo titular desta Unidade (art. 2º, inciso II, da 
Portaria Secex/PE 4/2015, publicada no BTCU 8/2015), à Secretaria de Recursos, para o exame 

preliminar de admissibilidade ali previsto.  

 SECEX/PE, em 15 de abril de 2015. 

 
(assinado eletronicamente) 

Marta Fabiana de Melo Aragão 
Assessora 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52781710.


